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REGULAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES -RCC

Disciplina os procedimentos a serem realizados pela
Rede Mário Penna para compras e contratações de
bens, serviços, obras e alienações, bem como
reembolso e dá outras providências.

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. Este Regulamento de Compras e Contratações (RCC) tem como objetivo estabelecer normas,
procedimentos e critérios que devem ser seguidos nas aquisições de bens e serviços, bem como na

contratação de pessoal, na concessão de diárias para viagens e nos processos dereembolso. O presente
documento se aplica à Associação Mário Penna, referida neste regulamento como Rede Mário Penna,
abrangendo todas as suas unidades vinculadas.

Parágrafo único: As compras e contratações de bens, serviços, obras e alienações serão
necessariamente precedidas do Procedimento de Contratação previsto neste Regulamento.

Art. 2°. O objetivo deste Regulamento é garantir transparência, eficiência e legalidade nas operações
de compras e contratações, assegurando que todos os processos sejam realizados de forma ética
conforme diretrizes estabelecidas.

§ 1°. O regulamento procura padronizar as práticas administrativas, promovendo a melhor utilização
dos recursos disponíveis e assegurando que as decisões sejam tomadas com base em critérios objetivos
e justos.

§ 2°. As normas aqui descritas são fundamentais para que a Rede Mário Penna possa operar de maneira
eficaz, cumprindo sua responsabilidade social e oferecendo um serviço de qualidade à comunidade
que atende.

e

Art. 3°. Os processos tratados neste regulamento deverão ser formalizados e documentados, sempre
pautados pelos princípios da equidade, legalidade, impessoalidade, moralidade, eficiência e
transparência, nos termos do artigo 37, caput, da Constituição Federal/88.

Parágrafo único - O cumprimento das normas deste Regulamento destina-se a selecionar, dentre as
propostas obtidas, a mais vantajosa para a Rede Mário Penna.

Art. 4°. Todos os processos deverão respeitar o disposto neste Regulamento, no Estatuto Social,
Regimento Interno e nos normativos vigentes.
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